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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA SMEC Nº. 02/2023 - INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE LAVAGEM DE MÃOS E HIGIENE
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA PRÉ-ESCOLA E SÉRIES INICIAS DO ENSINO FUNDAMENTAL.



3
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 20 DE ABRIL DE 2023 • ANO XVIII | N º 2276 PORTARIAS

            

G      SECRETARIA MUNICIPAL 

          DA EDUCAÇÃO 

          E CULTURA     

[Digite texto] 
 Avenida Arthur Castilho, nº 46, Centro – Caculé/BA – cep. 46.300-000 

    Telefax 77 34551653 – 34552453 / seceducacao@cacule.ba.gov.br 

 

 

PORTARIA nº. 02/2023                               Caculé, 19 de abril de 2023.                                                                   

 

Institui o Programa Municipal de 

Lavagem de Mãos e Higiene para 

crianças e adolescentes na pré-

escola e séries inicias do ensino 

fundamental. 

 

Considerando a necessidade em intensificar as medidas preventivas para minimizar 

os efeitos de contaminação a que temos vivido constantemente, prevenindo a 

possibilidade de contágios e reduzindo seus efeitos, principalmente no âmbito das 

escolas municipais nas faixas etárias que necessitam de cuidados mais intensos, 

incentivando a adoção de hábitos de higiene constantes. 

 

O Secretario Municipal da Educação e Cultura do Município de Caculé – Estado da 

Bahia, no uso das atribuições conferidas pela Legislação Municipal. 

 

DETERMINA: 

 

Art. 1º - Instituir, no âmbito das Escolas da Rede Municipal do Município de Caculé 
– Estado da Bahia, o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para 
crianças e adolescentes na pré-escola e séries iniciais do ensino fundamental. 

 
Art. 2º - A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas municipais, 
considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a promoção da saúde e 
bem-estar social de crianças e adolescentes. 

 
Parágrafo Único - A implantação do Programa será realizada de forma escalonada, 
considerando metas progressivas, não inferiores a 10% das escolas públicas 
municipais, por ano, e critérios técnicos a serem definidos pela Secretaria Municipal 
de Educação. 
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CAPÍTULO I 
DAS DIRETRIZES 

Art. 3º - Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o desenvolvimento 

de estratégias e ações conjuntas entre gestores e técnicos municipais das áreas de 

educação, saúde e assistência social, incluindo o responsável pelo abastecimento 

de água para consumo humano, dentre outros atores locais estratégicos. 

Art. 4º - Participação social para o desenvolvimento do Programa, como estratégia 

para a disseminação do conhecimento no âmbito da comunidade escolar e a nível 

comunitário. 

Art. 5° - Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no ambiente 

escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os procedimentos corretos para 

a lavagem de mãos e boas práticas de higiene, afixados em locais estratégicos das 

escolas. 

Art. 6º - O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável e sabão 

para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de mãos, com frequência 

mínima semanal. 

Art. 7°- O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma contínua, ou 

seja, sem interrupções na prestação deste serviço essencial. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 7º - Fica estabelecido o prazo máximo de 03 (três) meses, contados à partir da 

data de publicação desta Portaria, para a elaboração do planejamento estratégico 

relacionado à implantação do referido Programa, incluindo as metas progressivas e 

critérios técnicos descritos no parágrafo único do Art. 2º. 

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

ADAILTON SILVA COTRIM 
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